
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 

dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 

existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 

administração ou uso.  

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 

barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro 

ano de vigência desta Lei.  

 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas 

dirigidas à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à 

acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da 

Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 

a atuação do Ministério Público, define crimes, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa:  

I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 

privado, por motivos derivados da deficiência que porta;  

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por 

motivos derivados de sua deficiência;  

III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, 

emprego ou trabalho;  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 

médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora de deficiência;  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 

judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da 

ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.  

 

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às 

pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja 

efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua 

completa integração social.  

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e 

integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, 

programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.  

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins 

desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de 

economia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

 

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 

tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 

públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 

comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 

instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 

internacionais por entes públicos ou privados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 

crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 

de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 

de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 

a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, consolida as normas de proteção, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 

e 3.000Hz; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 

visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 

ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 

de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;   

b) cuidado pessoal;   

c) habilidades sociais;   

d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)   

e) saúde e segurança;   

f) habilidades acadêmicas;   

g) lazer; e   
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h) trabalho;   

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

 

 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 

princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 

assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico 

e cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 

assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 

decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

e  

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 

oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 

privilégios ou paternalismos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.422, DE 20 DE MARÇO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a composição e o funcionamento 

do Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.966, de 11 de dezembro 

de 1973, 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

- CONMETRO, é integrado pelos seguintes membros:  

 I - Ministros de Estado: 

a) da Indústria, do Comércio e do Turismo, que o presidirá; 

b) da Ciência e Tecnologia; 

c) da Saúde; 

d) do Trabalho; 

e) do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 

f) das Relações Exteriores; 

g) da Justiça; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 2.171, de 5/3/1997) 

h) da Agricultura e do Abastecimento; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 2.171, 

de 5/3/1997) 

i) da Defesa; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 5.042, de 8/4/2004)  

j) da Educação; e (Alínea acrescida pelo Decreto nº 8.090, de 3/9/2013) 

k) das Cidades. (Alínea acrescida pelo Decreto nº 8.090, de 3/9/2013) 

II - Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Inmetro).  

III - Presidentes das seguintes instituições: (“Caput” do inciso acrescido pelo 

Decreto nº 2.171, de 5/3/1997) 

a) Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; (Alínea acrescida pelo 

Decreto nº 2.171, de 5/3/1997) 

b) Confederação Nacional da Indústria - CNI; (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

2.171, de 5/3/1997) 

c) Instituto de Defesa do Consumidor – IDEC; e (Alínea acrescida pelo Decreto 

nº 2.171, de 5/3/1997, com redação dada pelo Decreto nº 6.274, de 23/11/2007)  

d)Confederação Nacional do Comércio - CNC. (Alínea acrescida pelo Decreto nº 

6.274, de 23/11/2007) 

Parágrafo único. Nos seus impedimentos, os membros do Conmetro serão 

representados por seus substitutos legais.  

 

Art. 2º O CONMETRO terá a seguinte estrutura:  

I - Plenário;  

II - Secretaria-Executiva;  

III - Comitês Técnicos de Assessoramento.  
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§ 1º O Plenário reunir-se-á três vezes por ano, a cada quadrimestre e, 

extraordinariamente, sempre que o Presidente o convocar, estando presentes pelo menos oito 

de seus membros. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.274, de 23/11/2007) 

§ 2º Cada membro terá direito a um voto.  

§ 3º O Presidente do Conmetro terá, além do voto comum, o de qualidade, bem 

assim a prerrogativa de decidir ad referendum do Plenário.  

§ 4º O Conmetro desenvolverá seus trabalhos em articulação com as instituições 

representativas dos diversos segmentos da sociedade civil.  

§ 5º O Inmetro funcionará como Secretaria Executiva do Conmetro, assim como 

dos Comitês Técnicos de Assessoramento, sem prejuízo de suas atribuições.  

§ 6º As decisões do Conmetro serão consubstanciadas em resoluções.  

 

Art. 3º O CONMETRO poderá convidar representantes de entidades, autoridades, 

cientistas e técnicos, nacionais ou estrangeiros, para colaborarem em estudos ou participarem 

das comissões instituídas no âmbito do próprio Conselho, sem direito a voto.  

 

Art. 4º A organização e o funcionamento do Conmetro serão disciplinados em 

regimento interno, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do 

Turismo.  

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se os Decretos nºs 99.532, de 19 de setembro de 1990, 780, de 

19 de março de 1993, e 821, de 13 de maio de 1993. 

 

Brasília, 20 de março de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Dorothea Werneck 
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RESOLUÇÃO Nº 7, DE 24 DE AGOSTO DE 1992 
 

 

O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 3º da Lei nº 5.966, de 11 de 

dezembro de 1973, 

 

considerando as diretrizes estabelecidas no documento Novo Modelo para 

Elaboração de Normas Técnicas no Brasil elaborado, no âmbito do Programa Brasileiro da 

Qualidade e Produtividade, por 27 entidades representativas da sociedade e aprovado pelo 

CONMETRO como Termo de Referência para a atividade de normalização e regulamentação 

técnica nacional; 

 

considerando a conveniência de centralizar a codificação e a numeração das 

normas brasileiras, à semelhança do praticado internacionalmente; 

 

considerando a conveniência de descentralizar a atividade de normalização na 

direção dos setores produtivos e, como conseqüência, a necessidade de homogeneizar a 

atuação e integrar as diversas entidades que atuarão na atividade de normalização, resolve: 

 

1 - Que o Sistema de Normalização do SINMETRO terá um foro de normalização 

único. 

 

2 - Designar a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT como o Foro 

Nacional de Normalização. 

 

2.1 - As atribuições do Foro Nacional de Normalização estão definidas no Termo 

de Compromisso firmado entre a ABNT e o CONMETRO, em anexo. 

 

3 - Delegar à Entidade Foro de Normalização - ABNT a execução do 

credenciamento de Organismos de Normalização Setorial - ONS. 

 

3.1 - O Credenciamento de Organismos de Normalização Setorial será executado 

de acordo com as Diretrizes Básicas para o Credenciamento de Organismos de Normalização 

Setorial, conforme estabelecido no Termo de Referência para a atividade de normalização e 

regulamentação técnica aprovado pela Resolução CONMETRO n. 6/92. 

 

4 - Compor o Sistema de Normalização do SINMETRO com os seguintes órgãos: 

 

- Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

CONMETRO; 

 

- Comitê Nacional de Normalização - CNN; 

 

- Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO; 

 

- Foro Nacional de Normalização - Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT; 
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- Organismos de Normalização Setorial - ONS. 

 

5 - Atribuir ao INMETRO, a tarefa de supervisionar o atendimento, por parte dos 

órgãos integrantes do Sistema de Normalização, aos critérios e diretrizes deste Conselho, e 

também, no âmbito governamental, a tarefa de órgão articulador para a edição de 

Regulamentos Técnicos pelos órgãos competentes, principalmente nas áreas de saúde, 

segurança, meio ambiente e proteção ao consumidor. 

 

6 - Centralizar a numeração das Normas Técnicas Brasileiras no Foro Nacional de 

Normalização - ABNT estabelecendo que: 

 

6.1 - O sistema de numeração a ser adotado é o seqüencial, precedido da sigla 

NBR (NBR - n. Seqüencial). 

 

6.2 - A numeração deve prosseguir a partir do número seguinte ao da última 

Norma Técnica Brasileira registrada pelo INMETRO. 

 

7 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Célio Borja - Presidente 


